
 
REF: MEMORIAL DESCRITIVO DE COLETA DE PREÇOS 

PROCESSO Nº AMESA0117/24 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PORTARIA, CONTROLE DE ACESSO, MONNITORAMENTO E 

VIGILÂNCIA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES  AME 

SANTO ANDRÉ. 

 

FUNDAÇÃO DO ABC  AME SANTO ANDRÉ, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 57.571.275/0015-06, com sede na Avenida Capitão Mário 

Toledo de Camargo, nº 3.330, Santo André/SP, CEP: 09171-125, vem, 

respeitosamente, em resposta às impugnações apresentadas pela empresa MSCORP 

SOLUÇES EM SERVIÇOS LTDA, apresentar: 

 

RESPOSTA ÀS IMPUGNAÇÕES DA COLETA DE PREÇOS Nº AMESA0117/24 

 

Pelas razões de fato e de direito expostas pela empresa supramencionada. 

 

Item 2.1  DA AMBIGUIDADE DO TERMO VIGILÂNCIA  NO EDITAL 

 

O referido Memorial Descritivo do presente certame possuía como objeto Contratação 

de Empresa Especializada em prestação de Serviços de Portaria, Controle de Acesso, 

Monitoramento e Vigilância , onde o termo  denotava sentido ambíguo, o que 

de fato, fez com que o mesmo fosse republicado com a referida retificação, alterando o 

termo vigilante  para vigia  (desarmado), esclarecendo qualquer dúvida que o termo 

anterior pudesse gerar. 

 

Cumpre salientar que, o referido EDITAL DO MEMORIAL DESCRITIVO DE COLETA 

DE PREÇOS Nº AMESA0117/24, realizado para o AME SANTO ANDRÉ, foi republicado 

e retificado em 30.08.2024, alterando o objeto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA, CONTROLE DE 

ACESSO, MONITORAMENTO E VIGIA (DESARMADO), VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES  AME 

SANTO ANDRÉ. 



Item 2.2  DA FINALIDADE DE GARANTIR A ISONOMIA E O INTERESSE PÚBLICO 

 

Passo a frente, sanado o vício que a palavra vigilância  gerou, cessa qualquer hipótese 

de ferir a isonomia do certame, uma vez que, o termo vigia  (desarmado), conforme a 

impugnante esclareceu, desempenha tarefas voltadas à observação e conservação 

patrimonial, sem porte de armas e sem treinamento específico para situações de 

seguranças complexas, segundo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

 

Portanto, realizada a referida retificação, imperioso que se compreenda que, o serviço 

que a demanda exige é o de VIGIA DESARMADO e não o de vigilante que, pode abarcar 

um tipo específico de vigilantes. 

 

Resta claro que, a garantia da isonomia é inequívoca no edital Memorial Descritivo de 

Coleta de Preços nº AMESA0117/24, agora retificado e republicado, com o intuito de 

esclarecer supostas dúvidas que, o memorial pudesse ocasionar. 

 

Item 2.3  DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

 

Uma vez sanada a ambiguidade do termo vigilância  e a posterior retificação para o 

termo vigia , os valores não se alteram , permanecendo o valor máximo para 

contratação de R$ 51.452,87 (cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais 

e oitenta e sete centavos) mensais, perfazendo o valor máximo global de R$ 617.434,44 

(seiscentos e dezessete mil quatrocentos e quarenta e quatro centavos), pelo período 

de 12 (doze) meses consecutivos, valores exequíveis para o referido memorial, dentro 

dos orçamentos solicitados pela Unidade, na pesquisa de preços. 

 

CONCLUSÃO 

 

Isto posto, consideram-se deferidas, parcialmente, as impugnações objetadas pela 

impugnante, com ressalvas para os itens 2.2 e 2.3 que, pelos motivos apontados nos 

respectivos itens, não poderão ser acolhidos, cada qual por seus motivos explicitados, 

o que não prejudica em nada a referida licitação. 

 

Por fim, a Fundação do ABC, dá parcial provimento à impugnações do item 2.1 

considerando que a retificação do objeto é medida necessária para a lisura do  

 



processo e com isso se alcance as necessidades da Fundação do ABC  AME SANTO 

ANDRÉ. 

 

 

 

                                                                                 Santo André, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

                                            DANIELA PC LIMA 

                                             OAB/SP  477.902 

                                             Advogada FUABC 

 

 


